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O DIRETOR DE VISTORIAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 30, do Regimento do 
Departamento de Segurança Contra Incêndio e Pânico; combinado com o art. 40 do Decreto Federal 
7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei 8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe 
sobre a organização básica do CBMDF; combinado com a Portaria 46, de 19 set. 2012, publicada no BG 
177, de 20 set. 2012, resolve: 

 
TORNAR SEM EFEITO a exoneração/nomeação da Cap. QOBM/Comb. LAYLLA LORENNA 

MARCELINO PECANHA, matr. 1910161, publicada no item XX do BG 077, de 24 abr. 2020. 
 
Em consequência, os órgãos interessados tomem conhecimento e providências. 

(NB CBMDF/DIVIS/SEAAD-00053-00035736/2020-90) 
 

ATO DO CHEFE DE GABINETE DO COMANDANTE-GERAL 
 

XXX - EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE MILITARES NA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE NATUREZA 
ESPECIAL 

 
O CHEFE DE GABINETE DO COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

43 do Decreto Federal 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei 8.255, de 20 
nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF, resolve: 

  
1) EXONERAR, da Gratificação de Função de Natureza Especial do Gabinete do Comandante-Geral 

(GFNE-V/PRAÇAS), a contar de 1º maio 2020, os seguintes militares: 
1.1) 1º Sgt. QBMG-1 CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS, matr. 1404261; 
1.2) 2º Sgt. QBMG-1 VALDÉRIO VELOSO COSTA, matr. 1404503; 
1.3) 2º Sgt. QBMG-1 ÉRICA DE OLIVEIRA CRUZ, matr. 1405658. 
  
2) NOMEAR, na função de Assistente do Gabinete do Comandante-Geral, GFNE-V/PRAÇAS, a 

contar de 1º maio 2020, os seguintes militares: 
2.1) 1º Sgt. QBMG-1 ANDRE ALVES QUINTANILHA, matr. 1405282; 
2.2) 1º Sgt. QBMG-1 LEONARDO CORDEIRO DE SOUZA, matr. 1405161; 
2.3) 2º Sgt. QBMG-1 MARIANA RODRIGUES PINTO MAIA, matr. 1407764. 
  
Em consequência: 
a) os militares nomeados em cargos com Gratificação de Função de Natureza Especial - GFNE, 

terão disponibilizados na respectiva lotação, um processo SEI, para tratativas de "Declaração de 

declarações de ajuste a
dos respectivos termos referentes à Declaração de Imposto de Renda, seguindo recomendação do 
Tribunal de Contas da União - TCU, conforme fez público o item X, do BG 131, de 16 jul. 2012; e Acórdão 
99/2014-TCU e Declaração de inexistência de afastamentos para cumprir o que consta no art. 21, da Lei 
Complementar 840, de 23 dez. 2011; 

b) a Seção de Pagamento- SEPAG/DIGEP somente efetuará o pagamento da referida gratificação, 
mediante o envio do Termo do TCU e seu correto preenchimento; 

c) os militares nomeados não poderão acumular a Gratificação de Função de Natureza Especial ou 
qualquer outra remuneração decorrente do exercício de função comissionada à gratificação de serviço 
voluntário, nos termos previstos no art. 3°, inciso VII, da Lei 10.486, de 4 jul. 2002; 

d) os titulares dos setores envolvidos adotem as medidas administrativas que o ato requer. 
 
(NB CBMDF/GABCG- 00053-00000363/2019-01) 
 

ATOS DO COMANDANTE OPERACIONAL 
 

XXXI - NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE CASOS DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR QUE 
ENVOLVA SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA  
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O COMANDANTE OPERACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem os arts 22 e 23, do 
Decreto 31.817, de 21 jun. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso II, da Lei 8.255, de 20 nov. 1991, que 
dispõe sobre a organização básica do CBMDF, e 

 
Considerando a Portaria n° 204, de 17 fev. 2016, que define a Lista Nacional de Notificação 

Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados 
em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências; 

Considerando a Portaria 140, de 8 ago. 2016, que regulamenta as atividades da vigilância 
epidemiológica relacionada à coleta, ao fluxo e à consolidação de dados de notificação compulsória de 
doenças, agravos e eventos de saúde pública por meio do Sistema de Informação de Agravos de 
Notificação - SINAN; 

Considerando que a notificação compulsória é a comunicação obrigatória, imediata (em até 24 horas 
a partir do conhecimento) ou semanal, à autoridade de saúde, realizada pelos profissionais de saúde ou 
responsáveis pelos estabelecimentos de saúde, públicos ou privados, sobre a ocorrência de suspeita ou 
confirmação de doença, agravo ou evento de saúde pública; 

Considerando que o conceito de agravo consiste em qualquer dano à integridade física ou mental do 
indivíduo, provocado por circunstâncias nocivas, tais como acidentes, intoxicações por substâncias 
químicas, abuso de drogas ou lesões decorrentes de violências interpessoais, como agressões e 
maus tratos, e lesão autoprovocada; 

Considerando a obrigatoriedade do preenchimento das fichas de notificação compulsória de 
violências e da notificação imediata às autoridades competentes de saúde, seja ela interpessoal ou 
autoprovocada, como casos de tentativas de suicídio e violência sexual, pelo profissional de saúde ou 
responsável pelo serviço assistencial que prestar o primeiro atendimento ao paciente, em até 24 horas do 
conhecimento da ocorrência do evento, pelo meio mais rápido de comunicação. Tal determinação tem 
como objetivo dar visibilidade às situações de violência, de modo que possa ser identificado o perfil das 
vítimas e agressores, bem como o dimensionamento do atendimento para apontar quais as estratégias 
mais eficazes para a prevenção de novas agressões; 

Considerando que as notificações seguem um fluxo de compartilhamento entre as esferas de gestão 
do Sistema Único de Saúde  SUS, conforme Anexo 10 (37782232), estabelecido pela Secretaria de 
Vigilância em Saúde (SVS) do Ministério da Saúde, o Complexo Regulador em Saúde do Distrito Federal 
(CRDF), reconhecendo a importância da intersetorialidade, estabelece um fluxo de notificação compulsória 
da violências atendidas pelo SAMU; e, considerando a Portaria Conjunta 40, de 5 dez. 2018, que trata da 
instituição do Serviço Unificado de Atendimento Pré-Hospitalar (SUAPH), o Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal (CBMDF) estabelece e torna público, para o conhecimento dos profissionais, o fluxo de 
compartilhamento das notificações dentro e fora do órgão, resolve: 

 
DETERMINAR: 
1) A Notificação Compulsória, pelas equipes de atendimento (URSB, UR, MR e AEROMÉDICO) de 

todas as ocorrências de APH do CBMDF que envolvam violências (doméstica, sexual e/outras violências). 
2) As guarnições deverão encaminhar, o mais rápido possível, preferencialmente até 24hs após 

atendimento da ocorrência, a Ficha de Atendimento de Ocorrência em conjunto com a Ficha de Notificação 
Compulsória de Violência, conforme Anexo 10 (37782232), para a Seção de Controle Operacional e 
Estatística (SUCOE), localizada no Grupamento de Atendimento de Emergências Pré-Hospitalar (GAEPH) 
CBMDF; 

3) A SUCOE/GAEPH encaminhará as fichas de notificação compulsória ao Núcleo de Vigilância 
Epidemiológica do Complexo Regulador (NVEP/CRDF), digitalizadas, através do e-mail: 
notificasamudf@gmail.com, o mais rápido possível. O NVEP lançará as fichas de notificação de 
violências no Sistema de Notificação de Agravos de Notificação (SINAN) e assim as informações 
alcançarão a área técnica de violência na Secretaria de Saúde. Mesmo em casos de pacientes que não 
forem encaminhados à Unidade de Saúde, o procedimento deve ser mantido para que a Vigilância 
Epidemiológica do território seja acionada. 

4) A SUCOE/GAEPH ficará responsável pelo arquivamento digital das fichas de atendimento e 
notificação compulsória dos casos suspeitos ou confirmados de violências. 

Para fins de notificação, deverá ser considerada a DEFINIÇÃO DE CASO: Caso suspeito ou 
confirmado de violência doméstica/intrafamiliar, sexual, autoprovocada, tráfico de pessoas, trabalho 
escravo, trabalho infantil, intervenção legal e violências homofóbicas contra mulheres, homens em todas 
as idades. No caso de violência extrafamiliar/comunitária, somente serão objetos de notificação as 
violências contra crianças, adolescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiência, indígenas e 
população LGBT.  
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5) As secretarias das unidades operacionais do CBMDF deverão disponibilizar impressos de Ficha 
de Notificação Compulsória de Casos de Violência, conforme Anexo 10 (37782232), para ficarem em 
viaturas de APH. 

 
* Esta norma foi republicada tendo em vista a falta de anexos na publicação anterior. 
 
(NB CBMDF/COMOP/GACOP- 00053-00028489/2020-75) 

 
XXXII - TORNAR SEM EFEITO AUTORIZAÇÃO PARA USO DO UNIFORME 4º A (EDUCAÇÃO FÍSICA) 

POR MILITARES QUE ATUAM NOS SERVIÇOS OPERACIONAIS 
 
O COMANDANTE OPERACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 22 e 23, do 

Decreto 31.817, de 21 jun. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso II, da Lei 8.255, de 20 nov. 1991, que 
dispõe sobre a organização básica do CBMDF, resolve: 

 
TORNAR SEM EFEITO, por ter sido publicado sem o opinativo da área técnica do COMOP e por 

erro de NB, o publicado no item XXV, do BG 076, de 24 abr. 2020, que versa sobre autorização para uso 
do uniforme 4º A (educação física), por militares que atuam nos serviços operacionais. 

 
Em consequência, todos os envolvidos tomem conhecimento e as devidas providências acerca da 

presente publicação. 
 
(NB CBMDF/COMOP/GACOP-00053-00034224/2020-14) 

 
4ª PARTE 

JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 

ATO DO SUBCOMANDANTE-GERAL 
 

XXXIII - CONCESSÃO DE REFERÊNCIA ELOGIOSA 
  
O SUBCOMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º do Decreto Federal 

7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, da Lei 8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a 
organização básica do CBMDF; combinado com o Decreto 23.317, de 25 out. 2002; e os arts. 64 e 65 do 
Decreto 4.346, de 26 ago. 2002 (RDE), resolve: 

 
TRANSCREVER o elogio proposto pelo Ten-Cel. QOBM/Comb. DEUSDETE VIEIRA DE SOUZA 

JUNIOR, matr. 1414784, Presidente do Grupo de Trabalho de Combate à Dengue da forma a seguir: 
 
"REFERENCIAR elogiosamente o 2º Ten. QOBM/Intd. NIVALDO RIBEIRO DA CONCEIÇÃO, matr. 

1403151, em virtude de sua participação nas atividades da Operação Integrada para Minimização dos 
Efeitos da Dengue, Febre Chikungunya e Febre zika no Distrito Federal, sempre com motivação distinta. 
Sua capacidade de organização e coordenação de equipes fizeram com que este oficial se tornasse 
membro essencial na Equipe de Campo da Sala Distrital de Comando e Controle para Combate ao Aedes 
(SDCC), elevando o nome do CBMDF frente a operações integradas com instituições distritais. 

O oficial é distinto, merecedor de admiração de seus subordinados, pares e superiores, 
demonstrando qualidades e competências que devem ser almejadas e reproduzidas pelos 
demais.(INDIVIDUAL)". 

  
Em consequência, os titulares dos setores envolvidos adotem as providências pertinentes, inclusive o 

registro no assentamento do militar. 
  
(NB CBMDF/SUBCG-00053-00034518/2020-38) 
 

ATO DO CHEFE DE GABINETE DO COMANDANTE-GERAL 
 

XXXIV - CONCESSÃO DE REFERÊNCIA ELOGIOSA 
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ANEXO 10 
 

VOLTAR 
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VOLTAR 


